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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1016 DE 29 DE FEVEREIRO DE

2012.

CONCESSIONÁRIA CEG - ACIDENTE/INCIDENTE - ERT -

ESCAPAMENTO DE GÁS NA RUA CAUSADO POR TERCEIROS.

ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 7.217 - JACAREPAGUÁ - RIO DE

JANEIRO/RJ, OCORRIDO EM 26/10/2011.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO —

AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-

12/020.487/2011, por unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1° - Considerar que não houve responsabilidade da

Concessionária CEG quanto às causas do incidente ocorrido na

Estrada dos Bandeirantes, 7.217— Jacarepaguá — Rio de

Janeiro/RJ, em 26 de outubro de 2011.

Art. 2° - Considerar que a Concessionária CEG envidou esforços

quanto ao ressarcimento das despesas realizadas para o conserto

da tubulação de gás referente ao incidente descrito no Art. 1°

junto a Vital Construções Ltda., e a Conx Empreendimentos

imobiliários Ltda.



Art. 3º - Os prejuízos decorrentes do incidente em tela não

ensejarão reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de

Concessão.

Art. 4° - Encerrar o presente processo por perda de seu objeto.

Art. 5º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua

publicação.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 2012.
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